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Dispoe sobre as Diretrizes 
Orçamentarias para o exerc1c!o 

: •..... lin9nq~Iro'~ pe 2006 e da outras 

{:,==~~15~~ 
·~~.··. ;~-::~2L:-~ -~~-~-- ·!~s~~ ... ~:' 

5' >\- ;: . . 

o Cidadao Joao M_~f1·:1 unic!JJal de Cruz. 
' / ,/' . ., ''·~r: .-t.' .. 

Faço sab~c.~qug ~~. " •. · ... 1,_~~9!m~i~v . ~~ù e 1 e~~~~~çiono e 
promulgo ·a. ~pJfi~,Wic3~i~'Jt:t--r-T-i·~ ·-' :;s":;;T:; =: 

' 't, ~:~-: ~ {f;;;;~~:·1'~:);.-; (' .. c' 

.. , ;:,_~--QiiSPOSlt0i$~e-ÉliMlH~S 
:., , : ·,( ----·~~- _/ , · i\ v·" :''t... --i 

J :(". 

Art. l 0 - Fic:am ~S!:abE:Ieçidas, em cu~'Pri~ento/·~J~$posto no art. 
\ -·~ ~: ''. .-" ,./ ·~ 

165, § 2° da Con~~~iç~, Federai, lei Cerpple;nen.tar,;;;.~~::.0 101, de 04 
~',.,.,.<l'.' . ->·'>; l\. ~ < ~· ·" , #'' ?.;."·~·~· :~'-':.· '·'> ~· 

de m aio de 2000 e .a lei::D.[Qanica do ,Muoierpio"xte~cru;z;Ias diretrizes 
:· ·' .• ,.»"', . .,, • ..;.!·~ l &',JY' d~\" , ,;; 

orçamentarias pa,~"'>(J~~~e:rcict~:?J~Q~i~~i,~~ç,gmpréendendo: 
::~' .···l 'c,, )~~--·-''' r~.: r~- '• ·1. .... . ''\ 

I- As metas e pfìorJ<:ta~~J;ia . .afl~tfàGa~pitblte~.n:lll!licipal; 
,<::-::::i>~ ' ' ,,:~::~ <.:~=-~-~ "~ .:':~~~~~"-"'' n -A organizaçae·e··estrutura dos orçamentos; ··"··~..,, 

III - As diretrizes gerais para a elaboraçao dos orçamentos anuais 
do munidpio e suas alteraçoes; 

IV - As disposiçoes sobre alteraçoes na legislaçao tributaria do 
municipio; 

Il, { . 

·==~~· \~ ~~~~~·--
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V- Disposiçoes relativas a Pessoaf e Encargos Sociais; 

VI- Anexo de Metas Fiscais; 

VII - An ex o de Riscos Fisca i s. 

CAPITULO I 
'' 

DAS METAS E PRIORIDADES~rD 
_.:,:~<"-" ..,.,_..~'"- ,<i:ooo;." <-'<>W~'"""'"''=~ 

I~ISTRAçA.o PUBLICA 
t '\ i ' 

···.-~··r····', .• 

Art. 2° - Ficam e ·~ tes prioridqldes e metas a 
serem observadas .. '~•..r ~xéèu~ap dchQr:çamento 
Municipalp~ia.f>:-;e~~r~ __ ., '""'·~rij) ; ,~::.5~\{. 

' !''e;~ j::i· ~~: ":,." ··;· ~. ·~ :--.;& '-<. ·,_ . ':~ ~ 

I - AQ~~~i~mé · · :·_.:. ··iJa . a q· J?liblic~ . . :··.-: .:~.-~t:ravés do 
reaparelham~ijta/. ·"·· rnTzaçae"~·~ ·m~.lhorrétJ:!Ps.afivid~aes: meio da 

. ,~ ~ '><.,;···' / 'ij~ ~·~·,.. e· ~a~ .. ~ ~·~ '· . ~""--· ... [/ .. , . ~ ; ... ·· .. : ·~. 

administr~f~~ ;""~~~ti§~::- r tp~!'"') forta~~~~~d€>[t(·;,:~ .. estrutura 
administrativ~:~tt~~~[:d:a. m( ~~~s seguiiptes asJ?èdç>y; . 

''\,''\.'. ~,~"" ~ ~ /'/ "~ ~ ~, "~·~~---... \ ') ,: ~ ~ 

A,- _Recursos_ ~U~ànos -, VaJ2~~~~-çao ~ tr~~,~amen~Qè~~~,s servidores 
publ!cos munrc1pa1~; , · , ,,'. : ,,:_jl' .··· 

'.-."':- 'c, •01; < ~'; ,'' I'l /f ,/;..4 ;''-"/ 

B - Contas PubJ~~çs .. ·.;-::,,, Planeja~èntq, : cgntrole,~~::,J?t!blicidade e 
equllfbrio nas Contas>PubiiGàs:~m~nicipai~;"'; ... / · ·'' "' .. -· 

'"· .·· ·,; <••;::·"~·~·· <-"" .·:·::~ ~.~.::::~ ..•• ,, ,·J}·,"'< 

C - Recursos M9t:~riais··~~:·,f:ogfsftpt~tf: ef:anejamento e racionaiizaçao 
dos processos adrl]}niSt,;~~!~s-e:contrdle ···n~:· .~~nsu~o~Q.~ materiais 
de expediente. ~·::·: .. ::: .. ~- ·-' ' ~: ~::. 

II - Melhoria na qualidade de vida da populaçao - Através da 
elevaçao dos padroes de vida da populaçao, que envolve as 
atlvldades fim da administraçao publica: 

"r ' ~-=~~~-~~-----------~~~~=·~~··-··' 
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A- Elevaçao dos padroes educacionais, com enfase para o ensino 
fundamental; 

B - Garantia do acesso aos programas basicos de saude e 
saneamento basico; 

C - Garantia de inclusao social dos munlcipes, através das areas de 
assisténcia social, segurança publica1 cultura, lazer e direitos da 
cidadania. 

III - Desenvolvimento lf 
Mediante o fortalecimet!l 
comerciais, indus · 
Municfpio, com vi. 

~ ~ 
i 

' (:JlÌ{llento ao Trabalho -
· -.. _ ,, ' p das potenciaHdades 
:.·~~~tac;a,o de serviços no 
go e r~rda. 

,P'''"'*' ·,.·."'··'',<'"': ,''' 
~~"'-';, • l' ~ '" , "' 

Art. 3° - As :~et )t:to-:~lffj3nceirq:~~~\~~006 sao 
especific~~~~o:~· iati~s"~e-~eàel2;~.,· .J, .. ~ì009. / ~J ,. ·~:.e ... ~~ .•. -._,~..,\'>:>l ::. r- t '-~"~.}:=t ,·.,.: -~ '·~ ·"'~_.;: 

-~-":: ;~ .:· r. .,;::. < .. .-.:·~, ~ _''\C:.t .. ~- ~ ~i-""" 

Art. 4°'· :< ~,:):~tf:. ·s··· r S IJ~ afti~?'~1'1:0i ~~t~r(~~i, terao 
precedené{~(~~:\!!tbéaçao os'~. na Lel:lp~çaQil~n~r:i~; de 2006, 
nao se 'con' cre:::.n . bgrama~o ''~èJas f?(ìè$~sas, nem 
impedimentb: c ius[Q~d~ ho'{G p~Q{ama$ no Plano ~l~frà~uaL 

. ··~, ,'. ! l> t ' .':\ ()\~··· t ;; '~· .. ,_:"\-_,;" "'"'-'~' 

, . , <,;~ff;~:.·'""·· , . r ;~ ", ~ f. •. , •• 

~ 

> " ,.. ,, . _, , .. '' --' c:r ·--·-"''' ·w-··-·~·~·· <% ·r:=-~ ·~~ :::;~~. 

Art 5° - A ret~a·menfaria para o exefCfci6'Liè~~006 devera 
compreender O'''òrçamento Fiscal e o· Orçamento da Seguridade 
Social, na forma do disposto no Art. 165 § so da Constituiçao 
Federai. 

-;-,RAç;, DOS TRES PODERES, SiN- ANINGAS-~E~RA 
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Um bom /v~v- de- çe- vive-v-! 

§ 1°. O Orçamento Fiscal refere-se aos Poderes do Municipio, seus 
fundos, 6rgaos e entidades da administraçao direta. 

§ 2°. O Orçamento da Seguridade Social compreendera as aç5es 
vincuiadas às areas de saude, assìstencia e previdencia social, bem 
como as entidades e 6rgaos a eia vinculados, da administraçao 
direta. 

Art. 6° - Para efeito desta 4e,i,hent6;f1S~se,j3or: 
- L] '"",;~~C,» L~ ~.~~l,. =~~: -~} 

I - Programa, o instrume~tQ.;~g).:Q!Q;fl!lt~g~~:~~~a açao governamental 
visando à concretizaçao/des" · · ti · ,,~t;Q~idos, sendo definido 
no Plano PlurianuaL '; ~ooi€aèè.fes~€stabelecidos no 

.\):il\ . f,?~\ ' 
mesmo Plano. f.Y · :;' ~ . 

II - Ativida~Jjst~ . ~tTr~ al~n~<'.,é.,aJbjetivo 
,.,,•u/-:,·V.>, n.w''\ ;m: ·' :·· \, ! {',<": ·f'-~·'< .~ 

de um pr~g. (.:,a .. ,·~::··. a.': .. '.J r.~.:~ , emttn~<:r:~ctJ'è~ .. ope~(l);éS~::que se 
·-' "' ~ " 1~ <.'' ,1! ~ tz" '':"<'-~. t: .~t ;t"f \">..'!S.f 

realizam cte:.imctèlti ifna~en / , d~~,J~~~~j.ç~~ulta um 
produto ne ",'. "' ,.,,. · ute.o~o~.P;pas.:ativi ~ 9Q~ep~~.r:p~ntais; 

, .·. -~: r ,:,,:·~j~ __ ::::::::" i';::;:R,.. · ~~.·~~· : ,5 -. . . (;:~~- "'''~~ F;,~·-"/; · ·--
III - Projetq~:, tV~~; t'!~f!:' . ~i ~k:pr.ograr:J?açao JPara;. :~lF~nçar o 
objetivo de tuzt·:-;Prèlgr~roa{~f1 ~ venèle}u · onjuA~ d~J~~saçoes, 
limltadas ,_,no terq~o~ ·~~sc~uais<ç~S.ul~a· :tT. / ,_duto q , ~çmcorre para 
a expansao ou aP,e,rfetçoamento da ~çao:~d~ gpve~n 

·.,_\ .\ "\·,"'· ,'. ' ., l ft .! . ~ ·:. l'/ // ......... , 

IV - Operaçao Espe_ç,ìa~t>9espesas qu~ {~-~d S9J>t(~yem para a 
manutençao das qço~~(tie::- yermo'~/ntfs ç~:~ls· nao resulta um 
prod_uto, e nao 91~~1)11 · ~:. rapr~Mt~~r~"'(~b a forma de bens e 
servtços. ~.-"" • ;• ·""'.# ,, ''·"·'"4"~' . -~., 

··'"'~.-~~~--·- -~k.:::r··-··-·-··-··--··- ···):;:::::; ·.~,::-·:::;::;"'·· 

§ 1 o - Cada pro~~~{flél··tdenfiffcara as açoes neèessarià~ara atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades ou projetos, ou ainda, 
operaçoes especiais, especificando os respectivos vaJores. 

§ 2° - As categorias de programaçao de que trata esta Lei serao 
identifrcadas no projeto de lei orçamentaria por funçao, subfunçao, 
programas/ atividades ou projetos ou ainda, operaçoes especìais. 

. G{ d ~··~· 
PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



Um boM {v~v de- çe. vive-v! 

§ 3° - Cada urna das atividades, projetos e operaçoes especiais 
devera estar vinculada a urna das funçoes e subfunçoes, tfpicas ou 
atfpicas, de conformidade com a Portaria NO. 42/99 do Ministério do 
Pianejamento, Orçamento e Gestao. 

Art. 7° - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarao a 
despesa por unidade orçamentaria, detalhada por categoria 
economica, grupo de natureza de despesa, modalidade de apHcaçao 
e elemento de despesa, ai~~rll ~cpn~~~s: p:q recursos. 

,. '·i'· ..,.,:,·~-,~.~"""·-"~""·"'''·T""" ""t. 

§ l 0 . - As categorias E}.~~i:l~i~:ii(;a5.-~~~~.~~~~s estarao divididas as 
despesas sao: /.::r::::~~.:x.::·:r ·~.T~.:::I:.·:·~·c:.::\ 

I - Despesas Cor~~,· :i 

n - Despesiis G.e d~ ~, ~''1 .. :J·:;~ :~~-~ 
. ·:·:·~~;~q·:~·:;... -·~--~,-~~~ fià·'J: ~ ;' .z,::~~~?~~~-: 

§ 2° - 0? ~~~p; sp~a t;tosr·quai~ ~ ·r< r~idivididas 
Sa 0: : .;.:.' ... {.·.~(.:,· .. ·.·.;_:.~ .... ·.,·L···.~· .. ~.·.· .. ~·~·;·~--~.·.~.:.!.·:·.v. ·····~ ... , (·~~-::., ..... J • , •. .!i': .. :· , ;: ~1i?<'·· "~' 1' 'g' r::;< .&· ·.· • 

I - Pesso~"~~?E;.sc~;.;I·r--g·: .. a~.; .. 4-... ~:·or· .. ~ ..• ;••· ~ ~· ·' .. ,.~:~{{L .v;2t:: 
ut ç; . U! ~.:~ :..;J •.•• .:> "l'•· \,i':~~~~~} , . 

·:· \\~:t••S\~ ,/ :~, , , , ( ' ... 
II- Juros e Enç~rgps.;da Drvi<!la "'/ 

< ' , K ~~ 
~ 

III - Outras Despesas Corren:tes 
" ~. \, • ·~ "' ,l?, 

.. ~'< . ., <' "" ... -.""' 

IV- Inve~mento~~> \ ~~"'- , ~)J< "' 
V- Inversoes ~~;~fl~~!~è~~~---·--·· ........ ~w~~:-~.~·-·-···~~:.,"':.:\ 
VI - Amortizaç~~~:- -----~ ·--- ·, :.:-t -,.,, 

§ 3° - As moda:lraades de aplicaçao, bem como os ètementos de 
despesa a serem utilizados nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social deverao obedecer à classificaçao determinada pela Portaria 
Interministerial NO. 163/01 e a!teraçoes posteriores. 

(ì ' 
u.J~.- ~ .. 
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§ 4° - A despesai segundo a classiflcaçao economica, devera ser 
discriminada na execuçao, por categoria economica, grupo de 
natureza de despesa, modalidade de aplicaçao e elemento de 
despesa, os quais deverao ser considerados também, para o 
levantamento do Balanço Gera!. 

§ 5° - As fontes de recursos, de que 
consolidadas, no "Demonstrativo da 
Subfunçoes e Programas ·"q 
da lei Orçamentaria e do · 

trata este artigo, serao 
Despesa por Funçoes, 
. lo dos Recursos", anexo 

I - Recursos Pr6p diretamente 
arrecadados pelo, inclusive, os 
repassados pela. ma ndamento 

('"'<._" ,'·,,,\, 

constitucioq9l~ ·çfa -~ · .;;::,, ; . 
:.~ ~-:::~· ~ "f#' f A. "-:rZ> .. ' ·;:: ·. 

A - ·~aa·-J\dmrnlstt··"· -~~!:òireta 

c6digo oo1 .~ 'ò . r ~~~ril i:ZL~ 
n - Rec;urs . ~:iincuiatlos:;r · rsés arreià.dados"'\~~èfo tesouro 
municipal · ~~<.~è-·:aestiri~;~:af~·~m: especfico;· · s~}à. f~~diante a 
celebraçao de:1cpn{\ènios;/ aco~dps,: aJ·q;ste . ' .~ det11.ais1 ~:G~§isamas e 
repasses vincwt~dòs à·· cònseeuçao\ d· .:· dete/1 · ~tfa···· objetivo, 

\ " ·" / ' compreendendot ··~ · ., < , : 
~ ~~ ~ .1 

\-', 'c ' ~ ; : ~: ,,·, / /- '<~-~7:.' ;t l 

A - Transferencias.:pe;CèR~enios çJe,sti~aJ!05' ~/t;€16cit~ao - Codigo 

02; • . ;/: Ì'\~~;;~:~~.le:::'::=~:~>' '' ' 
B- Transferendas de C<rinveni~ ~~gp~ a ~u_g~- Codigo 04; 

,. ·.·:~: .:.~ ... ~'.z::;:::r" .. -~·· . ç:.-.:J '':;:.::_-::::~~-:.~~. 

c - TransferençJ:iìts~kie· ·eon·venios destinados··a·~Assistè!Jcia Social -
C6digo 06; ·'" 

D - Transferèncias de Convenios destinados à Infra-Estrutura e 
Saneamento- C6digo 08; 

k· ~: ----
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E - Transferencias de Convenios destinados às demais areas -
Cédigo 10; 

F - Transferencias de Recursos do Fundo de Manutençao e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorizaçao do 
Magistério- Fundef- C6digo 12; 

G - Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS -
codigo 14; 

H - Transferencias de Recorsos'· do :rontta ~Nacional de Assistencia /;,'*' :,"'''""''' , -"'"7 ~.,.,..., ·"~Y, ........ , .. : ~~.. ,.., . .._._~_,,.,.,!':_,,, .• ""~,.~,"~ ··~ 

Socìal- FNAS- C6digo l&;~·; 1·r· ... , 
"'~'"""""'~'>;- '"'"'""''''"'''"~"''"'"~""''".) ,,. l . 

~, ~ -:-; :, ·~.··!;1~.; '-:'~Z'-}_ ·,';%:_T~' "'tA :·"f."W :;''..,''~ 
I - Transferen'èJat;:·~·\:d! ·· ·'" osi\ do Fundo Nacional de 
Desenvolvim~~t9 -~~·::E~ , "( ~:~d!gct]:8r' 

~ .,: ''\.• \':.,J>' "'···!/,.,.. ..... , 
,.: ' ,.- :· ~:. ~ .:~ lo_-;;~~;~ ...., "·''~-~ .. ~-

] - Alienaçag-~Qé':a~ ~; ceat 
? .~~)~· ,/ 'f' ,._~1 .;:.~::~' T'~'.,.-~~Y~·~-.:·' 

L- Ope~r:açoé~-~;,1 ;~1~, ,~~. ·~;::'Co~Jigd22i~ -~1 
._, /·:'\ ,' ,: ~ .. ;,".~,,,v.· '''· _,. ,,"""" .. '~~.,m.~;~··\/;/ /v!"' 

rv1 - oemais.recutsoi:vfJ:lcuta2ios -:: ·6digo 2s.~i . . ( ; "' ??, ,,,_ ... _ &< jt,, ' ·. . '. . <: 
Art. 8° - ò''·t>to)~to-~ çie lei :·QG<;amén}àriqr.-que o Poq~l;'h~ecutivo 
encaminhara ~-. Camara M:!J~icfpal :.~e }~ re~p~~y~r '·fei serao 
Constl.tul'dos de·' ', ,, ' \~·~·f· · 

• ':: <' J \( "'' 

I - texto da lei; 

II - quadros orçaf!lep~~~i6~~~çQrisà1idadOs::".~.~.< ~~··· .. 
~:: / i/' ''·)')P~,.~ ~~{~ lJ IO:~ ',~ 

III - anexos dç,~.:-k.>~:!!jeA:tos"~'"fiscaf~' e·r1J51 · s~~~qade social, 
discriminando afe~~ita-ée··a-despesa na forrria-!lefint8à:Q~sta Lei; 

.~' ,, ., •.,. 

IV - discrirninaçao da legislaçao da receita e da despesa, referente 
aos orçamentos fiscal e da seguridade social; 

V - quadro de compatibilidade entre as metas do Orçamento Anual 
e o Plano P!urianual de Investimentos. 
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§ 1 o. Os quadros orçamentarios a que se refere o inciso II deste 
artigo1 incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso 
III, da Lei no. 4.320, de 17 de março de 1964, sao os seguintes: 

I - evoluçao da receita do Tesouro Municipal1 segundo as categorias 
economicas e seu desdobramento em fontes, na forma estabelecida 
pela Portaria Interministerial No. 163/01 e alteraç5es posterlores, 
pelo menos relativos aos dois exerdcios frnanceiros imediatamente 
anterrores ao da elaboraçao·~p,qrça:m~ntc.1 

II - evoiuçao da des~s~:~:::~~.:·:r~~fk-F~::+Municipal, segundo a 
ciassificaçao economic1~~'··~::~:.·pot~.Jijii~,o~,~ .a.~·\governo, pelo valor 
empenhado, relati~J"ao is"éX~rtfcios;··· 

,t:t t\; { Lr: .. '"' , ~ .,f-J l ... ·· . 
III - resurpQ/Jta~Fi .. , · ~~* \ 'tteg:p,t~~~ ,ecqpomka J~,,:"Jontes de 

recursos; • • ;;V ~'+{~ · __ , ~ ;~J-~; J ,~~1,. -~ t~1f(!é .. 
IV - resumo,J:Iàs .cr · , S·~dos,~{:)'fçar{rentos fiscaf;ì e~,:tla'tseguridade 

,.~:~' •• ' c. ~{;·~"··" :.· • •• : /.:~<; ~<-· ··'· ' '·.: ·:. . . . :', ~>'{_ . . ~- _;~~-~j} :.·' ·~ i;;--,... ·.:. {,?. :. 
social; is~~P~da·~I · · · · m~of~J;Jppr çatego~~J~to~o~~~~:~~~' 

.,····,·i . .. .• ..* ··~· , ~:;;::~:,~ . ~:i : P'.\ J !d,é .• ·~:~ ·:/, 
1

1::; :Y·< 
~ - receita ~:·· ~.~~~~~~a:ì.··g,PSAo/~q~~n~os fisc.~·e da ::eg~~içi:a~ge soci al, 
1solada e conj~:JJ11tamente.rsegundo cat~gongs economJqas;"conforme 

1 ·:. ~ _;. ' ·:; ). t \ ,!;!' ,-:; / ~ ' ·~ ,# . ,. 

o Anexo I da Lei"no\4.320, d~,·:l~9fi4, e ~ua~walteraçlitt~;/ · 
·~: \ ' ,~. >~ : ~1 \ {;~' " :v>/ ~:::~~:·;jt ~ 

VI - despesas dO$\orça,mentos fiscé;il e qa·ssègupidadé.rsocial; isolada 
'\ ~, '«,, A > >' '\ <, _,.. ~?" ,/, ·'·"'"···, 

e conjuntamente,\,}.egu~p o" Poder ,, ~ /q,tg·ao, Pd!~~~~iemento de 
despesa e fonte dé· récurs9§1, .. [la · fo~:r:Ra/do .. ~<t(néxo II da Lei N°. 
4 320/64; . ·;<\:~<: :::: :"' " ·: ~~.;. ,;:~:,. .~ ..... ~~:<( 

i,,.,,f '"'·>.. 

VII - resurno da .despes«tt:~pr-ofgao· e·runça(l;:~de c,QJ:'ltofQlidade com 
,.· ..... :" " .;' ""'· o Anexo IX da r~Etst:9.~··4~·320/64; '"··--··-, .. , > ,, 

VIII - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
segundo a funçao, subfunçao, programa e projeto, atividade ou 
operaçao especial, na forma do Anexo VI da Lei N°. 4.320/64; 

~~AçA oos TRE~'3 PODERES, SIN - ANINGAS- 62595/~RW- tE:~A 
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IX - demonstrativo da totalizaçao das fontes de recursos para fazer 
face a cada um dos elementos de despesa fixados pela Lei 
Orçamentaria; 

X - programaçao referente à manutençao e ao desenvolvimento do 
ensino, nos termos do art. 212 da Constitui.çao, em nfvel de 6rgao, 
detalhando fontes e valores por categoria de programaçao; 

XI - programaçao referentei~s1 <;i<;pes ;OOpiças de saude nos termos 
do art. 77 do ADCT da çonsti~~1~~,. ederal1 em n(vel de 6rgao, 

,'',;',·,, .'<-.. • m~';'J,-.<:»>~:>'>N~'l<0-I'(IW1''""-'''''' 0'!""·'""-''<• ••'•>"><~ 

detalhando fontes de req:tì;s91rll~·R:\l, : e~1 aSt\?Ubfunç5es de governo 
vincuiadas à Saude. l::L:~:~~=c::.I.:~"=··::~:::r;:I::~I:.~: .. \. 
XII - quadro cond~l. ·~t'':~=~\~~~;

0

'6;gao :e Entidade1 das 
despesas fixa~as CQnf '1 iYJ~~tvp ~~15'~nsY6f1ist~~r:.~lém dos 
encargos, /'' GOIJ:l·~·:~ ,.,çdpzì ci·-valef p~~isto · · · %" ···~s<i. receita 

corrente li(j~;-'~, l~'~i "'~~-- --~.-.· ... '~.'.······ .•. -.· .... · .. /··· · .... --· >.-.·.·.\·~.·-· ..•. • ·····.·.J.~.·· .• ~.·.·.~.:~· o "' ,, .~ : i;':; ~ ;~~.~:::~;:~: { ' . •' . "· ' . 
§ 2 - A: :Ql~fl~13~~ · e~t Q ae JeCoJrgamentaria 
contera j~?t~~~~a::aa::~ e ~·· -ao: ·~~~~~~~ctlvamente, 
dos montante5·aa~rèè.e~:ta e ·esa; . '\"· i.:: 

, . ~:: '1('j'v; • . ·"' . J i, . \~··\ F) <. . . : ;"~ r'•~' 
§ 3°- o Poder\Executivn. en~p~.inhara"tan1bém jU~çl,)lo··~rojeto de 
Lei Orçamenta.it~, \ cfernonStratiyos .~.) contendo ~:.~t::a.s seguintes 

f'V ~, \\ "'' :~~ ,', "'· ~\. .~i' _.;:, '-? > / 
informaçoes comp!~[lìèl:l~ares: . ·· { : , /" i . . 

\_,_,_-~>._, _ _,~~-<· '*''·~:.;,~ $_ "' .~ ~ ,./'/' 

I- o resultado corrent~"g~'f~·rç:j((lentd; ,.)····'V' ·"'·: .. •' 
'\ \\<,,·\~-,_-" ' ::":k~r:::::: .. _ "'"' .. ,:~:::./"'' 

II - a evoluçao;:#a ;r~ç~)ta··~e··~~ W§~f$a nos\~res ultimos anos, a 
execuçao prova~~l:Pw~a-z.g~s-e~~,restrmaaa ~p:ra 20:~:~~::-:~ 

~-~·'*""" cW'~ f"' ,4' '
0 

-<' ~"',..< """"" .._.•, <:..,.,,,_~,..:< ~ '"'""""-'<> • >..,.' 

§ 4°- o Poder Bcécuti~o enviara a Camara MunicipatÒs"projetos de 
lei orçamentaria e dos créditos adicionais, sempre que possfvel, em 
meio eletronico com sua despesa por setor e_ discriminada, no caso 
do projeto de lei orçamentaria, por elemento de despesa. 

~~~----'· ;_,.=""}===? ~~·-~·-
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CAPITULO III 

DAS DIRETRIZES PARA OS ORçAMENTOS DO MUNICIPIO E 
SUAS ALTERAçOES 

SEçAO I 

DAS DIRETRIZES GERAIS 
, ,,. ~ ~ 

,,.,...,. .. J~;·~,,,.,J,< ""',.J''"-~ ,. ~ ;;, 

Art. 9° - A execuçao da·,=i.~~.;:e;." -r··
2 

·-:.~ft~c, do exerdcio de 2006 
.0'·~'~ .... '\*&• .... ·.~ ... ~-.-,.,.-.,,:~.'ile ' .,,,,_;;; ·'·~ . .-.'&.,,,~ 

devera ser realiza?a d r <la~·\ilr" VJ"en.Gjaf\ .a ~ransparencia da 
gestao fiscalr obs~~~,~: 11 nstituèldhçJI da publicidade 
e permitindo-~ a-r:Rptt\\ . , . SL~. à ~pdasva,s inf9rmaç6es. 

·. ~··· " :> ; l ~:. \', "$:;;·~ 1r ',' .. '\/ /'' ._,~·~' / ; . ~;;}::;:;; , 

Pan§grafo~njQ,p~~-·PeY~r~&:se;;;;W ad'Os~na ft11~rnet: cç:~1~:~;:~.i:~;·. 
·,~> ::: 'k·;; '''{ .. ~.:<;:'1:),:'· :\ ~··l'"'''j~""-\t;&f~"'l :?2\:7;.:.·:~:· 

I - A d~ei·~Qr~§.~, ·· · ·. :$7\n~at,'~":~onfen~?,,, tQJJp~ ~o~::l~~~x~s que 
permita~:,;a !~: .h se ,, :~~lte~,de qaal'~~r !n~~'t~~9do, 

\., .. )'\ , ... ·'·::: ....... c ••• (:,.. __ :;.·-~--~,., , ___ çt /~-"···· ___ .t>;~ ttft:"": ... >>·/-~,t:\:_,,-

II- o Planq.,kfVti~nrrat~e a;~(~t:,qé;}; ·etrizes.'Prça'meH~aria~:,,de forma 
',. ''"<.·" .,_-j:\.. ~-.._..·.. .. ' ,, -~ :~' ':~- > l !.:, _' ' J ~ '\ ~ . ., 

que se possa~ ~vaiJar: ,a tom,Bé\tibHidasJe ~Atre os/ins~r~~ntos de 
~!anejamento ~ttlizàdos~ ,pelot~,::9eder ·p·~,bliçfq~ na ,ç,l1~~y9ao- das suas 
fmanças. · \ · , ' ,~ / ., ··:// 

"' . \ '\,\ .. }' . ~ :... ,~·/...... .;:•/ ... / 

III - O Relat6rià,:.~~e§~'m.iQ? da ;E~et~~~;v'brç~ia,~·ria, com a 
finaBdade de evidft~r):c;iç·~,~.Ynà:Ufl~de dp.-€xec.u~aò das determinaçoes 
contidas n a Lei otç:à;tÌ\é' '· ;. · -~~~~-- ~, .. ,"':::<. 

(/ fl ';4 .. t,;; ~·~\J . . ... 'i < 

IV- O Relat6rio .. 4:a::Ge~tat;fllscaç"para-'qiJà,::~ossa~::=se! verificados 
,$>~•"''"'' ,./"":"'' , ....w....,.,,.,w-" ,,,·•~""~""-"",.."'"''"' , ~,., 

os limites constituGienais e legais relativos a pessoat;,~rastos a pagar 
e endividamento. 

Art 10°- A elaboraçao do projeto, a aprovaçao e a execuçao da Lei 
Orçamentaria de 2006 devera levar em consideraçao a obtençao de 
superavit primario, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, 
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conjuntamente. Devendo as receitas e as despesas ser orçadas a 
preços de agosto de 2005. 

§ 1° - Com vistas a recuperar o valor das estimativas, desde que 
conveniente ao interesse da administraçao, poderao a partir de 31 
de janeiro do ano de 2006, ser atualizados, monetariamente, a 
qualquer dia do exerdcio, durante a execuçao orçamentaria, por 
fndìce oficial de correçao de preços da Fundaçao Getulio Vargas. 

;. • ·: ò' j ;~··~' ,.1 ~~ ~ ---~ 

§ 2° - O Prefeito Municipal;:·~frca~·a~t5 · (ildo, através de Decreto, a 
k"'·,~·m !:*"""""""·~~,··~"··:····--...... ·~'1' ·.· -*'?"';" 

inc!uir na lei Orçament~,r;~a·-"~Ri:J~;f:,.,se)ei~aç~p para suplementar as 
dotaçoes orçamentariasr:(\UeL · ::t:oa:(eiil:Jo§tJficientes, até o Hmite 

:: ; t' ~ ; ., """ ~ t~ . ..\ 

de 100°/o (cem . · · · 0' 0''"ìféf~eceita, utilizando os 
~\ \ ' 

recursos os reo . .{ l't'\, 43r11q )-e i .federai n. 0 

4.320/64, J?9d{;pld · · t"'pG$1~~,cp ctè kJot~·· ~~s, com o 
remanejaw :. )4· ·-·~ , ·-~~de "P w~:- · ·. ·· ççao de 
despesa p~ . (Ji.,o 10tlive:rsa$; unçoe.$) tdi);, t>Verno e 

"-'."'' !f ~' ~ . ' . .~; .. o;_~ l .. ·.'<:/;.<i: ::' -~' "'\.. •• f ~/ 

unidade~> - du~anJe a) !lçao i ~[çapn~~taria, e 
""• ., '•, • ~ '• ~ ~< ~~~~ , .:'<"•' ;; \,,'. ~ •\. ,•'' • ' .~~~'., .•,: ·~~. "· «'"~"' ·' •<;c, ',, -~ 

designar1:q 0rt~~i.~fe$POOSq~el~·,~e1a: c;ontabi rdpile""~ t,eo~r~·1e interno 
para moVim~~ta~r ~5::· do~ "~l~(·elas ··atrlbufdas;'·<:·c~m prévia 
autorizaçao :iè~.;:~.~ta:~iva·.·-~·"' 1 \ · 

1r · · \~""" j .i : 
'X. ;; ,•\ ., .. , f '>· f 

Art. 11 - A Lei' -~Orç,arnehtaria~~~G'SeNa~a, J~~ ~stima~~.q- da· receita e 
,...., \ \., ·:ò, -ii· ' ~ '·' j,.. t / 'k~/ ~ "-~ 

na fixaçao da de.spesa, os efeites ~conpf{lic;os idecon;entes da açao 
governamentai dèf<i~{Qg)l~l art. 2° de'sta)Léi.~/·," >:>i::~:<:;:; 

~·''&.. ,:"": • .,.~- """"'_''·· ' : ~ ~ \ ,."'"'"""' 4'" ..... ..,« .... ,~ 

Paragrafo Unico ,"'v~.~~ Q~~~ren"cth'~:~~~[~"~€t~/'~oeda, extinçao do 
indexador, dolqr;:ftaç~o~~~'~f-maè naç'tnudanças na politica 

'<,' -~ "" "''"-.>:' } ~~-- ""' 

satarial, corte de ~s:asasiQ~imats;··~~truatqm;;::::Putr~:::~J2rrencias no 
Sistema Monetati<r:~Naeianal, fica o Podèr-'t:xeett{J~o Municipal, 

l _.,.~·t,,.,,,.,.,#'""' . "'<\.. l 

atraves de decreto, autorizado a adequar os sistemas orçamentario, 
financeiro e patrimonial, os quais terao seus valores imediatamente 
revistos, atentando para a perfeita atualizaçao e, principalmente, 
para que o equilibrio dos referidos sistemas, sejam conservados e 
estes nao sofram prejufzo manifesto capaz de inviabilizar, 
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temporaria ou definitivamente a continuidade do funcionamento da 
maquina administrativa municipaf. 

Art. 12 - Fica autorizada a inclusao no projeto de lei orçamentaria 
ou de crédito adicional especial, de programaçao constante em 
propostas de alteraçoes do Plano Plurianual. 

Art. 13 - O Poder Legislativo tera como limites de suas despesas, 
para efeito de eiaboraçao ~~ç-~a- ,@ p~~q orçamentaria, a receita 
arrecadada no exerdcio de1!@Q5··~ . '-lteimos do Art. 29 - A da 

•f~W"'-"-"' 0"-..)~,:,>,'<-;',-';,,.,;~,..,W.•~~-~c~';~.;..,.ie<,,:~;....,o:'.~.,«<•;»:-•~\ 
Constituiçao Federai, qv;e- · ' ' · ;·""~~ .. ..,~ vafor fixado na Lei 
Orçamentaria Anual ajl},i ''"'"' .. .;,.,,~.·r:çfò, Poder E:xecutivo, de 

forma que se posS~f~, 1 onst:ttocio"!lal em vigor. 
",'<.! 

Art. 14 - D~)[~~a,ò '~~ 
2006 os R.rééi 
julho, conf~f:i 

?\) 
·~, ' '""~.;;;;:-<:\',)·.:-.(" .( 

v ~pa~,/de ' _ } ' s" ()~~·: estejam 
definidas~ ~f:~te · ,, ~~~e5pond~, · ès,; . ~! ;~i~gaimente 
constitufdas,.as: :~s quaìs: estejagfvinhbl,lq,das 

•,, •. ·•.. ;, .• ,. " : ' i ":;.·#•) 'c'~) • .c /. l iL1,)<: 
Art. 16 - Naç 'lJoderao ,~~ .. fixaqas\)despe/· ·~~ ~~~'tftulo de 
Investimentos e~\~ègime de~xecuça_o ~spedal>./ .Y / 

Art. 17- A prop~sta_, l Orçamehta?ì~ p.ade~~(·· :~nar crédrto 
destin ado à concei'"' ~~~~J:l~ç~~).ot:i~J .. ~Lf!l1 ·'auxfli~ financeiro ~ 
enti d ad es priva da~:"~ ,...aas."'~fS ·~ · - · esa~<gue autonzada por lei 

' ... f .: ''""' ' 

espedfica~ conf<S:me~~--; ~§.v-~--··-----f11J?Ie.l)lent.ft!_ N°. 101/00 e 
atendam as segjt!Bte§ cof'T~oes: \, .-J ~"·~·~, 

'"' / ,-:~''"'' . "''"""""""""-"'""' """"~~~~~"\., 
~~ ::-....... ,~>·"'""' ' -...,. --.-..._..,--.,.~ 

I - sejam entidades privadas de atendimento direto ao pubfico, de 
forma gratuita, nas areas de assistencia social, saude, educaçao, 
cu!tura 1 desporto, turismo, fomento à produçao e geraçao de 
emprego e renda; 

==~-~-----------~-~---~~~;;=;;;~-~"·~· 
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II - sejam pessoas reconhecidamente carentes, por 6rgao 
municipal, na forma da lei; 

III - participem de concursos, gincanas e outros tipos de atividades 
incentivadas ou promovidas pelo Poder Publico Municipal, às quais 
sejam conferidas premiaçoes de quaisquer espécie; 

IV - quando, em casos de pessoas flsicas, seja mais vantajoso ao 
Poder PubHco, conceder a~p-"ìfiA?flG~Hj~, ~p arear com as despesas 
de execuçao de exames, traf\s~rt~ ~ 11p&,tras espécies de auxflios 

',N...,-._,V"'''"""""'""''?'",'• . .,._,,,_,t'''" ,,.,,,, ~""'~~;=-"'"""'' '7."\ 

estabeiecidas em seus pr,éQF , ~a . ·· r:.éià~s. 
,>t"" ·o"-'-A-.rn,c,.;.«4:, ~«• ""'~ '" ~\<«'-"~ 

Art 1s - A q,~~~s 
desvinculada de ? , 

'·*:~:~ra""-"~conter dotaçao 
;1-.o ou ngtu~eza de despesa 

~ ... /' l"'<t "''~ r 

, Si~v,~ra 'St=r .~{> ,~~;twda de 
or '.'" entG fi ·· .~., evendo 

~ t , ffiar·ae-:· s·-p:o :· e ci neo 
n:J&~->... '·~ } -~:. }. 

~:rnr·t;orremte QtquJ~a Rf~Vi~ta1,~< ojeto de 
"· ,, ,, . ' '~.., .. ~· '\:'· t~ .. 't 'Z~: ~; ~·..: :·.~ . ~ ~-lei orçaménti"rià · <··~~\<Y:, · ~/ o;,, ,~ r~:;;, · 

··.:/:,:,"~~\ ·,~,·,·~:,:, / ~'"-"'** ~è,~~· . ::é:~~ : :r) ... f . ~ ~ç; ,/~~j~'· , } 
Paragrafo u"q~f~~;~~::llè:se ,. t{f~\)Eo{ltlngenqia · pod~ra ;~~· \utiiizada 
Para· '· '" ~ ,, . ?··,;. ,/ ~ , ·· !'.',·<· 

• ,/ ·'i, ' : f~" '·~~".('* -

• .. ,. ·· · \~ . st>~ , ~ ~ '· / i~~~~/ i 

I - atender pa~jvos còntingentes e "r)séos fisçai§:!inJprevistos, na 
\ "' "" .. , ,,, ·- ~·· " ~· ~ ~~ j i> t 

forma do art. 5°,\t!l~is&pl, ,"b", da Le1 Cp~p~~$e~~· · :.::::::; 101/00; 
\"~\ ..... ,..,....,."., § . '* t i ... .r·"'_rf-'·"' ..•.. ~·"·~/.~, .. -t:.\.__~<: ... s:·~/ 

n - a partir do rry~s -.. - ,o, de ~~- P,9r:~"'servir de su porte à 
abertura de Créd)'~~ ::\ ai. '·~~-~~:~taffi~ destinados a reforçar 
dotaçoes fixadas ~fhe : .. · lei ·~~t~rl~. ·!Que ___ 2~ mostrare m 
insuficientes. ,/· · -., · .. :c:~~ .. 

""'"" -::;~ ~.,...,...,.,.., . ..,..,....:>'-" '"'~"'""""''''"'''" 
".,#' ... 

Art. 19 - A aloéaçao de recursos na lei orçamentaria para 2006 e 
nos créditos adicionais que a alterarem observarao o seguinte: 

a) a expansao das despesas obrigatérias de carater contlnuado, 
assim definidas como tais na lei Compfementar N°. 101/00, nao 

PRACA OOS TRES PODERES, S/N - ANINGAS- 625, 
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podera exceder a dez por cento da receita corrente lfquida 
apurada em dezembro de 2004; 

b) os investimentos plurianuais, entendidos estes como os que 
tiverem duraçao superior a doze meses s6 constarao da lei 
orçamentaria se devidamente contemplados no Plano Plurianual 
ou em lei posterior que autorize sua inclusao . 

. _.f!~CAL E DA 

Art. 22° - A Lei Orçamentaria Anual consignara no minimo 25o/o 
(vinte e cinco por cento) da receita de impostos e transferèncias 
constitucionais para a manutençao e desenvolvimento do ensino, 
em cumprimento ao disposto no art. 212 da Constituiçao Federai. 
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Art 23° - Deverao ser destinados, na lei orçamentaria anual, 
recursos provenientes de impostos e transferencias para 
financiamento de açoes basicas de saude, em peicentual nao 
inferior a 15o/o ( quinze por cento) de referida base de calculo. 

Art. 24° - A partir do décimo dia do mes de janeiro, atendidas todas 
as determìnaçoes legais, o municipio podera contratar operaçoes de 
créditos por antecipaçao da receita destinadas exclusivamente ao 
reforço de Caixa; a qual devElr~ ~~éf;q\JJf~d'à"\ integralmente, inclusive 

JT •' j }~,"W.' .,_.\..,.-"W";,._/'·':='~~J<.<}<~:.<,1;<>;,.t',J'>I'"-~ ;"; 

juros e encargos, ate 10/1?t2P0:~-'"·;· -r~LT.:c ~121~, 
.l~;· m ~------l~T--" __ ;::·-~-~:J:~;::r~:.:.~, , 

Paragrafo unico. Nao c . :~Gpmpv~~nto ao prinCipio da 
exclusividade em ~l , · a'""''"*-'Ec·t··-~mcfUsaèY!de autorizaçao 
para a contrataç.~$ rédjto·,-'·vaindét"que por 
antecipaçao. de.:'}ie~4; 'rni""Hara jo ;~~~ièfcio de 
2006. .~ · · --r·· ri/~c-..-Ì ~\T;:~}ì 

.-r.f'. 

Al ~: 

r ·~ A.fl/11 ,, 
.. 3 iz,::"' ·.·~:: -·--- ·~ i' ;~'~\) : ( 'ì . : , 

DAS Dl~·T~,ti~~S"'E-S c ~;çi~Ie~ 11P CRç~ME.,:J~·~: 
. · DA SEGUR.t&ADE SOCIAL /,~~\' r ,, 

'~, '4 • . ·.~ ( • • ?~~)' 
Art. 25° - o orçarp:èntO::::aq::.:§~guridaq~., .. ~sbc~at::<:ompreendera as 
dotaçoes destinaga:s\ \~\~-q:teT!~~i::.:::as:::::~,çe.es::::tfa area de saude, 

A . ,, A'' :· '" ~- "· ~~-'"'~ ·' , n :~ =<-.fV , ~ 

previdencia e as~:J_st~qic1~/'Social " , o,owa denìtrJL_outros, com os 
'<:.>.> ~- f" "1 • .,_.,.....,.._........,...,. .. -=.....,.,., ........ ,_--·'"-'•·'<·~,.,.·.~.....,,...,.,,,"" .~. ""'-""'"·"""., 

provenientes: · ~.--~"'- -- ~ ·" .:; ""·::::.:-~;l;;," 
'• '~'*',.'""' •..., •. ,.,_,,,..,.,-.u, '> ~""<. 

,_~;.:~';~,~-- v-~ ,~ ""__.~--,_vi --~'o~'~,;~,~ 

I -de repasses eftf Fundo Nacional de Saude e do Fundo Nacional 
de Assistencia Social; 

n- das receitas previstas na Emenda Constitucional N°. 29/2000; 
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III - das receitas da prestaçao de serviços de saude, originarias do 
Sistema Unico de Saude, quando o Municipio for remunerado pelos 
serviços prestados; 

IV - das contribujçoes previdenciarias dos servidores do quadro 
efetivo e das entidades que se equipararem, nos termos da Lei a 
empregadoras; 

§ 1 o. - Durante a Execuçao Orçamentaria, para o G~lculo do 
duodécimo a ser transferido1 mensalmente, à Camara Municipal, 
sera obedecido o mesmo percentual de que trata o \\caput" deste 
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artigo sobre a receita efetivamente arrecadada no Exerdcio 
Anterior. 

§ 2°. - A Camara Municipal nao compro m etera mais de setenta por 
cento de sua receita com Pessoal e Encargos Sociais, inclufdo o 
gasto com o subsfdio de seus Vereadores e os encargos 
previdenciarios calculados sobre as folhas de pagamento de 
servidores e Vereadores. 

~*;, t' ,J f'~~- ~ t 

§ 30 - Para efeito do dispf)St(f)r 1ri;c6'';. 

iv1unicipal encaminhara 
setembro de 2005, s 
ajustada e consoli~,-

-~l~ ' 
•.!'; ·~ ' ~ 

CAPiTULO VII 

que seja 

DAS DISPOSiçOES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAl 
E ENCARGOS SOCIAIS 
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Art. 29 - O Poder Executivo pub!icara até 31 de Janeiro de 2006 e 
encaminhara também ao Tribuna! de Contas dos Munidpios, a 
tabeia de cargos efetivos e comissionados integrantes do quadro 
gera! de pessoal, demonstrando os quantitativos de cargos 
ocupados por servldores estaveis e nao-estaveis e de cargos vagos. 

Art 30 - No exerdcio fi:na 
pessoal, ativo e inativoJ 

1 

observarao os limites ~daa ·;. 
Complementar 10 1j00 ·./::r :::r:: 

7J!f~ 
Art. 31 - No exentt 
ConstituiçaQ;J~rn~~ 

: ,.( ~-~~ 3 
I- houver· 
despesa;~é: ;~;~~{;~:;:::~· 

~;:,._.:{/:: . }, )~1~.~-,~R-F;/~) 

II - t(f)f:'. 'gbSé o.$.~ P! , 

·+ç., .. c;J~·-)q061 as despesas com o 
· ', ·· 

1 ~r:~s;-··tegislativos e Executivo 
.....,...,.,......,1"'"*"*'· "~""""'"",.,.,. '.fi·~~ 

···· · · , tt~'QOS 19 e 20 da lei 
',,..,~,_,.,:,,.,~:.l:\-\ 

%'»/~;- ,~.,,,Jl :• : '" M,;;t/.t:f>A'-' ~;<><~ ~ ~f 

Complemen'"'t~t;:~\" \'· .!:~!i~00'~~1 .~ , 
'<,,'"~·"eé >(,....!-, ,.,:>"!.>' '~ ~1 l;. ; "'"">>;. ~~ ~ J :j 

Art. 32 - Para•}i,ns ''de ~tend!m to: qo(dis~~·sto no/ ./~G~ :§ 1°, n, 
da Constituiça\>\ Fe,deràl,,, fi am~ . au~ri~àdas ~a , ncessoes de 
quaisquer vanta~èns,\-aumentos 'de rem~ut1erpçaò, /ao de cargos, 
empregos e funç~S4.~:~~~raçoes ;na "J ~ ytt~fa"~:,7 • ~eiras, bem 
como admissoes/'é', ,c6ntf" ~si d,> "'s~p'S'"/a qualquer tltulo, 
observado o disp~q~ · .,,, ~~,f} ~7~ da Lei Compiementar 
No. 1 O 1/00. .~.:·." .1/ " ., ,;;~ 

~ ..,~ .,_ 
,,._,,<'''"'''~·wc'; .,.......,...,~,--_,_._..,.,..,..._.,,..,= • ...,.,.,..,...,,._,.,...,_~'<->. "< """"""" "*""'-•'1 ~."''''.· ·-~"><,,., 

Art. 33- No e1<:~fitcifr·d~=1oo6, a realizaça~:=ne·se~~~de natureza 
extraordinaria iomente podera ocorrer, ap6s ultrapassado o limite 
prudencial de noventa e cinco por cento do limite legai, quando 
necessaria ao atendimento de situaçoes emergenciais de risco ou 
prejufzo à sociedade. 
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Paragrafo unico - fica exclufdo das proibiçoes contidas no caput 
deste artigo1 os valores pagos aos edis por sessoes extraordinarias 
do Poder legislativo, quando convocadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 34 - O disposto no §1 o do art. 18 da Lei Complementar n 101, 
de 2000, apHca-se exclusivamente para fins de calculo do limite da 
despesa total com pessoai, independenternente da legalidade ou da 
validade dos contratos. r··: c=·! r·:r·~1L=;J·::.: 

i.1·:·:rE:i;~}·.::?r~r-L::·::~i:~:~, 
Paragrafo unico. Nao se çiQP~~defa,~GétlfS··St±lftstHtuiçao de servidores e 

, /• ' ,, ' . . ' ' . ,/,,.,.,,,,,, :!>, 
empregados pubH~ps · ·"'· à:y;;l'wt, .... ,Q& contratos de 
terceirizaçao relatW . ta de atividades que, 
simultaneamente: ~~\ r·.f·~~/·( "· ~ 

,,. l,, :. j 

,,, ~.,;; .p ' ·J: ' -:, ~~·. ,,,.,, 

. . .:c.{!:;:'1-. ~j !~;r:.~ 
I- se]am açes$0n?l Gs~ssuntos 
que consptd~1 ,j~{ , orQèt'$ ! !ijfipde, na 

forma de'~. ~ ~-· ~~~t) 2,·~ k]:~ ,!i 
II - nao sejét,:,; ~·,~~®I.e~s ,~~~~a.t~~fias funqion~is t~br~,~'(dps por 
plano de cargl)s.~o '\~Yadfo ''de pessoàl)lo q-gao o'uf ~i~~aQJ~; salvo 
expressa dispos~~o \~~gal" emc:Jé'Bntrari?~. ~,:· qua,ti

1 ·sf= tratar de 
cargo ou categoria ~xtì'Q.to, fotaf ou par~ciaJrr,jeRte;,i" ,i·'~/ 

\ .. ~ '•, ' .,, ;,, : *' <"'\ ::. ' //~~ .. // 4''~~;~~.·,~~:~~?? 

III- nao caracterizèhl;f$~ao~keta :de er(nJ:wégg~·~· .. /'~<:::SS>' 

~.~:: [~~::-~~~ ~:;:/ 
t,,/ <;i/ l,,,·!' JIT .. ,..,..,.-w="'".,..,.,-.,..,.,..:,.,,,,,,,,,,,.,,,...,~--.,,~ 

"~,,., .. --,,~~CAPITOlO VIII 
,/òo;~~::P; ~~~,_.oel ~~ ~~-< ~-J 

DAS DISPuSiçÒÉS SOBKE ALTEKA(:uES NA lEGISLAçAu 
TRIBUTARIA 

(2 -s:---
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Art. 35 - O Poder Executivo reafizara os estudos necessanos ao 
aprimoramento da iegisìaçao tributaria, adequando-a às possiveis 
modificaçoes inseridas no Sistema Tributario Constitucional. 

Art. 36 - O incremento da arrecadaçao prépria e a racionaHzaçao 
dos procedimentos relacionados com as obrigaçoes principais e 
acessérias, serao objetos de estudos e anafises por parte do Poder 
Executivo. 

Art. 37 - As providencias ~~~~~~r!!~~?Q~§.·«:~çoes de que tratam os 
artigos anteriores, serao;l~' .€l, ~ s~-~f:ri:\ projetos da lei cujas 
mensagens evidenciar~·.,, .. ,~ ·'"r··· · .associadas a cada 

"-f- •' l\w,> 

proposh.ura. ~\ 
. --~ ' 

§ 1° - Os prp~td~;, -~,~~Qpi·"ç~Ì)liì" d.~st,e· artigo .. 
levarao erl} .. ~Qfl~,: · ·. ·~ ·-v····vj 1 

• ,, ~·:~i t.,;«~-~~· 

'"Li:~?~ é<' · ... · .. ••. ,I ·~· 
I - os ef~itO~;,§O~~ ·GQ'"g ·f,op~sta~t' .. ,, . :/. 

····t· ~,·:;f'i··:·,,::.;::·- ... ~ .... ::;:\\r~-~·- /'" ~'4~~~"( Ì7:,Ì'.,;.J;:;:;· 
n- capac;id;;t~e~~.~rlotaica ~1€tin~t!bY,inte; f ~::J:,; /} 

·" l·-"'z <-~·.';1 --~~'" lrr ... ·. ) ·'( i ~" , ,. " 
III - a modet~iia:§à,o··ttrrret6'clb:n · èato tribiltario, entra .os·sujeitos 

'-.c :{ ;;' -< '•• ... ~· ~ ~' ', 'l~ ' ."''f''A 1 t -~,::~·~""'; \,..,..~ 

ativos e passivos ,da ~brigaçaç "!;Q:f,:{utaria:> f\ , · :' F" \ .. ~ 
\-"-_, \, :~ . 2.:/'if *""""'<... . \... ~-Y , 

§ 2° - Poderao ser'objeto ~dè projatos de iei~: -: // / 
\. \ ·.,, . . • . ~- ' " . / . >/.-;<,; ., 

I - a instituiça~:.,~:d ":.,., ~tamento ~ ·t:JniU:rfrio· .. ·aiT~hciado às 
cY'<(t'- "- • ->~ / .,f 

microempresas; ,'~; ;,~~:;:::::==~>,.·1~ -"::;-('' 
n - a reduçao @'ci cargey tri~_utatlà---~~em .. ~~nha·-me[ìos de um 
sai a rio minimo; .. -~ ···- :::;:r \:::.:: _-- ~~:::~~-~:~~. 

,.,v>="' 

III - isençao tri6utikia a quem possui apenas um im6vel e nele 
reside, inclusive a servidores publicos municipais do quadro efetivo 
ou estabilizado; 
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IV - isençao tributaria sobre a edificaçao em taipa, inclusive 
isentando o terreno quando este for igual ou menar que 10 m2 (dez 
metros quadrados). 

§ 3° - Projeto de lei que conceda ou amplie quaisquer beneffcios 
tributarios ou incentivos, entendidos estes, os relacionados neste 
artigo, sé devera ser aprovado se atendidas as seguintes exigéncias: 

I- demonstraçao peio prORQJilfS+lt~de-~~~·-& renuncia foi considerada 
na estimativa de receita d~- .f.~;:~ " 1 

:: '· , ·* ' fari.~., n a forma do art. 12, e 
de que nao afetara as m~t~Stc;f$l· ~des·~~~ais; 

/{,_, J'"' .,,,.~ .. ,'!*'"' .. "~1<. "'"".,):'''''"' ~""' 

l,.~"'t<r ~~L ~ ,4 J, } 
....... , ...... ,»t... ':l:eèmf,en&açao, no periodo 

to de J.~C~ita, proveniente 
_.~~è ca{cul ' . ;: . .?jOraçao 

,.,V~~'~- "-~('<' j ~ :::~-:f~~-
w ~ ì f 

·-:r·~-"'·:~-2,i'4-;.~" i .• ~-~ 
idera-s: renu0€ia.~ .~>'receita, a 

\ i\{'~..f>' d ~ 't ./:Jt;, 

remissaòr5:s iqe, c .·· ~sa(> ~11~ (~~çao em 
can§ter r1ae~~§ ·ça '4Q1:a ou ~Gtl;ifi~~~~ g~ base de 
calculo qu~3·; que* !(~fSCrtmiqad'a qé> tff~~~OS OU 

~,, ~\.,; / ,. ' i ,;. . -~ ' ? :' .,. ò ~' •• ~ 

contribuiçoes;<~\ ou,tros--oèneffq:fps ç,tie)-co~~pona_~Ql as~~w~tàmento 
diferenciado "\ '· . '· ' ,i;,, · ' \ · ììl?·~' ~ lA,,.,., l t · • \ '; • ~:;,/7 •w•• < , ;

1 
• ,_;;; • • ./ 

<, " -.. ' .;: \ \ / .? 

Art. 38 - Deve}~, sec,' cQnsidera~Qs b4 ésyrila_ ... · f~S receitas 
constantes no pro~· --~~€1._ Orçan,ept~h~/os,~f~itf .:-e propostas 
de alteraçoes na l -~~-tribt~t-4ria .Atrè~ esteyrm em tramitaçao no 
Poder Legislativo ~ ... --~· -~--·-~~-4~:---~fu··-~-< .... 

v ' 
~ r·-·-

ParagrafO uni~~;:.;;::::,t~~ as~·-·alt~ra0~s·l;Qr_gQQ~~~flaO sejam 
aprovadas, as ç)flf.açoes orçamentarias deverao sef'tlmitadas, na 
forma estabelecida nos art. so e go da Lei Complementar N°. 
101/00. 

Art. 39 - Nao se constituira renuncia de receita, o cancelamento, 
mediante autorizaçao legai, de créditos lançados e nao arrecadados 

-~~.,.,~, 
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em exerdcios anteriores e devidamente inscritos em Dfvida Ativa, 
cujos valores sejam inferiores aos custos de cobrança, nos termos 
do art. 14, § 3°, II da Lei Complementar N° 101/00. 

CAPITULOIX 

DO CONTINGENCIAMENJO Q~ ~Q.!.;çoES E LIMITAçAO DE 
; \ ;. '"' ;, ; ; 

,j~ 

-:-ii•'"-"'''>~ .,, ~ \ 

f~~~:C:;::~~:s:~~~~:s 
Art. 40- Até trins~; '~o~~ort;a,nentos, o Chefe 
do Poder Ex ecciti atr~\lé~\l.1de ,Qecreto, a 
programaçilt{ftna;ti?c . ~· / çexed.J ~ ··''"· :,ensal de 
desembots i ~l · i " 

<~ . '· ICP·::~ ... ~·· 
Paragra~o-: L a~g:>@ h:Gm~hai deverao 
estar d ··' . ra. ' sihe;amcrb~'}~~rp? revisoes 

', 1'· ;y· \..· . -~-·h"-'''' .. p' ' ~ • '/ ~ ~ ( ··~ 

de receitase~·JCta~sas:fix ._ . (> ·~· '"· ~r;:..'(l / · 
~:·~~< ti-·5{; -~-~"-"- / f ,. V) ; . . · '\. _ . { , , · ·· 

Art. 41 - Caso seja t verifica® a!(Y fjnah·\de um ; injes~~é~, que a 
realizaçao da .,(~Cetta poder~~ cÒm:Wttar o/ ' ,'~rimento das 

l ' \ ' ''i, ! l' 

metas de reswt:çd(}\ primario ,,, ou n~rti1nal, ,io 'er executivo 
comunicara ao Pò(!~r ç~-gjslati~o o· mqrft~nte/da~,' -nes a serem 
limitadas por esse i?-OOer::::.~''~- ~ , L~:>·"/'' /~> ... :, 

J "'' .. t~.:, ·,~~'-'~:::.:!'7-,",, ' ;.,,./ ... ///,>"' 

Art. 42 - os P9tk~e~,~~ecurr·· ·~~".u{·-~--:-rafrvb-\ promoverao, por ato 
proprie:_ e nos m~~t~nt~c:~:f~C.e· ·.· ·· , t>S-·t~~gtd"d:~?.::§~~bsequentes, 
limitaçao de em~Atlp,~e-Hlevimentaçao finanE:€ifa.~ .. ~-'::::::·, · 

.;{:<·'::~ ... ~·#''·"""' ''<"~\_ 

§ 1° - Na situaçao prevista no "caput" deste artigo, as dotaçoes 
orçamentarias deverao ser limitadas de forma proporcional às suas 
participaçoes no total das fixaçoes orçamentèkias, calculadas em 
termos percentuais. 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 625 



GOVERNO MUNICIPAL 

CRUZ 
UM boM /v~v cle- çe- vive-v! 

§ 2°- Nao poderao ser objetos de limitaçao de empenho: 

a) as despesas fixadas que tenham por finalidade, o pagamento de 
juros e encargos da divida; 

b) as despesas necessarias ao cumprimento do percentual definì do 
no art. 212 da Constituiçao Federai, com a manutençao e 
desenvolvimento do ensino; 

c) as despesas com aço~sL,~.~-~t'\li,W~;d~ saude, necessarias ao 
cumprimento do art. ~l~~- ' · ' ituiçao Federai; 

·qo.Qjs do magistério, 
bel :·tido na i_ef-~o. 9424/96. 

::~2L. 'r"'·,r' ;'/i .~:: 
,ae'"";~:çt}ntingem ,. ~·:i~nto de 

.'7""""'~--"""'~ ,,..- ·~ "'1-; ~~ '. •' : :,, .. ;~ 

· ~ui.oì~--o{jJeJn.~qei:PF;. ,r'~~fJde: 
-~% ; \~t~·· :.' r:~J~~ ,,> • 

~sé{è~··q·bi~{~~o sejam 
."f)t~:fs'·Ujr1~Istos nas 

{·~= ~~;';>J ~~I ~,;· <?t. 
'~,;/ ( 

c) caso as limitaèQes 'd~e d~taç6es ,, pr~vtst~s//no_ ;; /~.S anteriores 
sejam insuficie~es~2~~~"·~? • ob~eoç'ae .. ).dGos éJ~StL ~65 previstos, 
deverao ser ~fl . Tai3a~. a~aòt~.çe~s·· relativas a Outras 

,' ; \ .. ' .. .,.,......~'>,~:x .. -.,_,..,..,....,._._.........,..,.., •. •~:"'~ .. .rf' , , 

Despesas Colte, 'j ·,"r},··t:tes· "'" ... , ,. nao "'~ejam necessarias a 
aplicaçao mrhìm~!.émf ~av~ ··edtleàçBo;'•;- •w~r 

'" .·"""" ~(,~~~; ';;~--'~:::.~" 

CAPITULOX 

DISPOSiçOES FINAIS 

9= ~~O" ... ~. 
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Art. 43 - O projeto de lei orçamentarla sera encaminhado ao Poder 
Legislativo até e devofvido para sançao pelo Chefe do Poder 
Executivo nos prazos fixados pela Constituiçao do Estado do Cear(i 

Art. 44 - Todas as receitas reaiizadas pelos 6rgaos, fundos e 
entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade sociali 
inclusive as diretamente arrecadadas, serao devidamente 
classificadas e contabilizadas no sistema financeiro da Prefettura no 
mes em que ocorrer o resJ)ehti'l<V · ,~~SSP."l 

t .~,;;,~,~':·\ .. (-·,,,=~Jix~-\ 

Art. 45 - Sao vedados q~~~g~ii6.\f:3p:FQiétil~~(ltos pelos ordenadores 
de despesa que vi · · · '"w4., .• ,_.","'"~·o:~ •... ,.,.... '··\ de despesas sem 

comprovada e su · · 1:1çOO,orçamentaria. 

Art. 46 - o. Rode~r. 
direta de b:e;~~ :t 
f
. . <~ .. ~' '-~,;~~~:;;;t_' fl,-,·~} 
mance;r 

entes dçr" 
ajuste , c 
Complemétl l&ltOO.~ 

'"~~· :·"~"~-· outros 
a corda, 

:' da Lei 

,, ''::> ~ , "·=·-~· rtf , , 

Alt. 47 - ·.,yq\~POtQ,Eaf"·--Exècu O pèlij=ra ,-:;:telebrat.~,c9~~pies com 
entidades assist~nci~is/<educ · Aais, ;C:{e ~[!de, ,9 · é)'is bu outras, 
desde que nao po~su~m}inalidaçJe ~ludé\tiVa ,e q~è 

1 
idoneas. 

\ ~ ·, ; A J 1 .,~' 

"\\,, ''\..::. _,;· ~ti:·.{· f ~ /' 
Art 48 - Se o pro]et~-~è:::te(orçèìmEfnta~r\~toa·6'f9S:/en nhado para 
sançao do Chefe/d~ '~'·". xe . .. , ~..atìé··~J.-;fé'"Uezembro de 2005, 
a programaçao/,.d ~R-sta·rm ·""'-5er executada para o 

,<',< / ti ' 
atendimento das s es deS:~iSs: 

-~":;:::::~;: --~-·· ~::::s-
I - pessoal e er:vza:F~s·sociais; 

n - pagamento do serviço da divida; 

III - despesas necessarias à prestaçao de serviços de saude e de 
assistencia social. 

. [2~ ... 
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Art. 49 - A despesa relativa a doaçoes e auxflios financerros,. 
efetuadas na forrr1a da lei, nao excedera, em percentuai, a reaiìzada 
em funçao da receita corrente tfqulda no exerdcio financeiro de 
2005. 

Art. 50 - Serao consideradas legais, as despesas com multas, juros 
e outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento 
de compromissos por insuficiencia de caixa e/ou necessidade de 
priorizaçao do pagamentq ··· rescindfveis ao pieno 
funcionamento das dos projetos da 
administraçao municipal~./--, .. =·,~--~~"·"'···~-·-: ...... 

Art. 51 - O 
Orçamentaria An 
6rgao, fun~.~i ... ~? 
de deta · 
trabalho, 

.,,..t,c::J --~ 

""_ .. ..J 

pu~licaçao da Lei 
,...,..,.. . ..,.......,,·.,.. nt-~ria de cada 

;quadros 
de 

de jurJ,o ~~~~Òs. 
& A, ~ : ,~ ~ 

'/ 

====-~-----~ .......... ----------~~=-~~~~~-~-
. 7- ' 
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